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Órgão: Ministério de Minas e Energia/Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

PORTARIA ANP Nº 29, DE 26 DE JULHO DE 2021

Altera o art. 25 do Anexo I da Portaria ANP nº 265, de 10 de

setembro de 2020, que estabelece o Regimento Interno da

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis -

ANP.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS -

ANP, no exercício das atribuições conferidas pelo art. 65 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria ANP

nº 265, de 10 de setembro de 2020, e pelo art. 7º do Anexo I do Decreto nº 2.455, de 14 de janeiro de 1998,

tendo em vista o disposto na Lei 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando o que consta no Processo nº

48610.212588/2019-17 e as deliberações tomadas na 1.057ª Reunião de Diretoria, realizada em 22 de julho

de 2021, resolve:

Art. 1º O Anexo I, a que se refere o art. 1º da Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 25. O Relatório de Análise de Impacto Regulatório elaborado pela ANP poderá ser objeto

de consulta prévia específica realizada antes da decisão sobre a melhor alternativa para enfrentar o

problema regulatório identificado e antes da elaboração de eventual minuta de ato normativo.

§ 1º O Relatório de Análise de Impacto Regulatório deverá, sempre que possível, ser detalhado e

complementado com elementos adicionais específicos do caso concreto, de acordo com o grau de

complexidade, abrangência e repercussão da matéria em análise, devendo conter, quando aplicável, as

contribuições recebidas na consulta prévia específica e a motivação expressa das razões técnicas que

justificam o acolhimento das contribuições.

§ 2º As deliberações contrárias às recomendações expressas no Relatório de Análise de

Impacto Regulatório deverão ser fundamentadas pela Diretoria Colegiada.

§ 3º Caso não seja realizada a consulta prévia de que trata o caput, a motivação para tal deverá

ser apresentada pela unidade responsável quando do encaminhamento do relatório de AIR para a

manifestação da Diretoria Colegiada de que trata o art. 26." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODOLFO HENRIQUE DE SABOIA

Diretor-Geral

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


